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EDITAL 006/2023

PROCESSO SELETIVO DE VAGAS RESIDUAIS

O Reior da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas aribuições, em

aendimeno ao disposo nas Resoluções nº 01 e 02/2023 do Conselho Acadêmico de

Ensino – CAE az saber, aravés do presene Edial, as normas para Transerência

Inerna (TI), Reinegração ao Curso (RC), Transerência Exerna (TE) e Porador de

Diploma de Nível Superior (DI) para ingresso nos cursos presenciais de graduação no

segundo semesre levo do ano de 2023 e no primeiro semesre levo do ano de

2024.

DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O processo selevo para preenchimeno das vagas residuais será realizado em

quaro eapas disnas (Transerência Inerna, Reinegração ao Curso, Transerência

Exerna e Porador de Diploma de Nível Superior) nos ermos deerminados nas

Resoluções nº 01 e 02/2023 do Conselho Acadêmico de Ensino.

2. Poderão candidaar-se às vagas residuais exisenes em cursos de graduação da

UFBA nas modalidades CPL, BI e CST:

2.1. Esudane que ingressou na UFBA, em curso presencial de graduação, via qualquer

processo selevo, possua noa do ENEM obda em qualquer edição e preenda

realizar Transerência Inerna para ouro curso de graduação.

2.2 Ex-esudane desvinculado de um curso de graduação presencial da UFBA anes de

concluir quaisquer de suas habiliações, ao qual preenda reinegrar ao mesmo curso,

e que já enha cursado, com aprovação, no mínimo 20% da carga horária do curso de

origem.

2.3 Esudane vinculado a um curso de graduação presencial auorizado ou

reconhecido, de oura insuição de ensino superior (IES), que preenda Transerência

Exerna para o mesmo curso na UFBA e que comprove er cursado, com aprovação, no

mínimo 25% da carga horária oal do curso de origem.

2.4 Porador de Diploma de Nível Superior em curso de graduação reconhecido pelo

MEC, para obenção de diploma em ouro curso de graduação.

3. O pedido de inscrição do candidao, em qualquer das eapas, implica conhecimeno

e aceiação ácia das normas e condições esabelecidas nas Resoluções nº 01 e



02/2023 do Conselho Acadêmico de Ensino e nese Edial, bem como das insruções e

inormações que venham a ser divulgadas na página htps://ingresso.ua.br/vagas-

residuais, das quais o candidao não poderá alegar desconhecimeno.

4. Para requerer inscrição no Processo Selevo de preenchimeno das Vagas Residuais

2023, o candidao deverá:

a) acessar o endereço elerônico: htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais,

selecionando a opção Inscrição;

b) preencher cuidadosamene o Requerimeno de Inscrição, observando as

insruções dadas;

c) gerar o boleo e eeuar o pagameno da axa de inscrição. O pagameno deverá

ser eio preerencialmene no Banco do Brasil e obrigaoriamene aé o dia

seguine ao úlmo dia de inscrição. O recibo de agendameno ou programação

não vale como comprovane de pagameno. Os candidaos à Transerência

Inerna carão isenos do pagameno da axa de inscrição.

5. Será cobrada axa de inscrição para as modalidades no Processo Selevo de Vagas

Residuais 2023, conorme os seguines valores:

a) Reinegração ao Curso para a Inegralização Curricular (RC) R$ 80,00 (oiena

reais);

b) Transerência Exerna (TE) R$ 80,00 (oiena reais);

c) Porador de Diploma de Nível Superior (DI) R$ 170,00 (ceno e seena reais).

5.1. Em nenhuma hipóese, haverá devolução do pagameno da axa de inscrição,

salvo em caso de cancelameno do concurso, a criério da adminisração.

5.2. Caso seja eia mais de uma inscrição para um mesmo candidao, prevalecerá a

mais recene, desde que regularmene paga a respecva axa. O candidao só poderá

eeuar correção/aualização de dados cadasrais, bem como de ouras opções,

durane o ranscorrer das inscrições. Findo esse período, não serão aceias alerações.

5.3. O Requerimeno de Inscrição será indeerido, se:

a) não aender às exigências e deerminações dese Edial;

b) o pagameno da axa de inscrição não aender às condições, prazos e valores

esabelecidos no iem 5 dese Edial.

6. Soliciação de isenção da axa (para os candidaos da segunda, erceira e quara

eapas):

6.1 O candidao que desejar soliciar isenção deverá maniesar seu ineresse no

momeno da inscrição, no campo do ormulário desnado a esa nalidade.

6.2 Após a soliciação, o candidao deverá comprovar que az jus a esse benefcio

aravés dos documenos lisados nos iens a seguir, os quais deverão ser

encaminhados, em ormao PDF, para o endereço elerônico vagasresiduais@ua.br



mencionando o assuno “Isenção 2023”, acompanhado do comprovane da inscrição

com a qual o candidao deseja concorrer.

6.2.1. Para comprovar siuação de vulnerabilidade social:

a) comprovane de Inscrição no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo

Federal com renda per capita de aé um salário-mínimo e meio vigene.

6.2.2. Para comprovar que cursou odo o ensino médio em escola da rede pública:

a) Hisórico Escolar do Ensino Médio.

6.2.3. Para comprovar que cursou odo o Ensino Médio como bolsisa inegral em

escola da rede privada:

a) Hisórico Escolar do Ensino Médio.

b) Declaração da Insuição de Ensino comprovando a inormação.

6.2.4 O Comprovane do Cadasro Único deve ser gerado, a parr do sío do

htps://meucadunico.cidadania.gov.br/meucadunico/.

O reerido comprovane deverá coner odas as inormações lisadas abaixo:

a) Nome do candidao;

b) Daa de nascimeno do candidao;

c) Número de Idencação Social (NIS) do candidao;

d) Nome, daa de nascimeno, NIS, parenesco e esado cadasral de cada um dos

inegranes do núcleo amiliar do candidao;

e) Valor da renda per capita amiliar que, sem qualquer ambiguidade, não poderá

ulrapassar 1,5 SM (um salário-mínimo e meio) vigene em 2023;

) Expressão “Cadasro aualizado: SIM”;

g) Município/UF onde esá cadasrado;

h) Chave de segurança para confrmar a auentcidade do documeno;

i) A daa da consula não poderá ser inerior à daa de aberura da inscrição para o

Processo Seletvo.

6.3. Terá seu pedido de isenção indeerido, o candidao que se enquadrar em qualquer

das siuações abaixo:

a) Deixar de encaminhar a documenação soliciada denro do prazo esabelecido

para o e-mail vagasresiduais@ua.br;

b) Possuir renda per capita superior a 1,5 salários mínimo vigene;

c) Não er cursado inegralmene o ensino médio em escola da rede pública ou

como bolsisa inegral em escola da rede privada;



d) Encaminhar o comprovane do cadasro único em desacordo com o iem 6.2.4;

e) Apresenar inconsisência na chave de segurança do comprovane do cadasro

único encaminhado;

) Encaminhar a documenação em desacordo com o esabelecido nese Edial.

6.4 O candidao que ver sua soliciação de isenção indeerida poderá inerpor recurso

por inermédio do e-mail recurso.resulado@ua.br com o assuno “Recurso Isenção

VR”.

6.5 Toda inerposição de recurso encaminhada ora do prazo erá o indeerimeno

mando.

6.6 O candidao cujo indeerimeno da isenção or mando poderá gerar a GRU e

eeuar o pagameno da inscrição aé a daa limie do vencimeno

1ª ETAPA (ALUNOS UFBA) - TRANSFERÊNCIA INTERNA

7. As vagas residuais oerecidas em 2023 (1ª Eapa), por curso, consam no Anexo I

dese Edial.

7.1 A inscrição para Transerência Inerna deverá ser eia conorme período

inormado no Anexo III dese Edial (cronograma).

8. Será considerado candidao apo para Transerência Inerna o esudane que

cumulavamene aender os seguines requisios:

a) Ingressou em curso presencial de graduação da UFBA, via qualquer processo

selevo e possua noa do ENEM obda em qualquer edição;

b) É vedada a inscrição de candidaos que enham ingressado no mesmo ano em

que será realizado o processo selevo de vagas residuais.

9. Será concedida a Transerência Inerna aé o limie das vagas residuais oeradas,

em chamada única.

10. O candidao deverá indicar, em ormulário próprio, o ano e o número de sua

inscrição no ENEM correspondene, cuja edição será considerada para o processo

selevo de vagas residuais.

11. O escore será obdo pela média ariméca ponderada das noas dos candidaos

nas provas realizadas no ENEM, aplicando-se a cada prova os pesos esabelecidos pela

UFBA, conorme Anexo II.

12. Os candidaos serão classicados, denro de cada curso, em ordem decrescene

do escore obdo.

13. Em caso de empae na classicação, será ulizado o criério de maior noa obda

na Prova de Redação do ENEM inormado.

14.Será eliminado do Processo Selevo o candidao que



a) inormar o número do ENEM incorreo ou inexisene;

b) obver zero (0) em qualquer noa das provas do ENEM indicado.

15. Os candidaos aos cursos que exigem ese de habilidade especíca, aplicados

pelos Colegiados dos cursos, serão classicados de acordo com os criérios previsos

pelo iem 11 e do ese de habilidade especíca.

16. A relação das TI concedidas serão divulgadas no sie

htps://ingresso.ua.br/vagas residuais. Para os cursos da Escola de Música: Cano,

Composição e Regência, Licenciaura em Música e Insrumeno, a TI concedida erá

caráer provisório, apenas sendo conrmada se o candidao or considerado apo em

ese de Habilidade Especíca, que será realizado exclusivamene pelo Colegiado dos

Cursos de Música, conorme insruções e cronogramas a serem publicados no

endereço elerônico: htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais

17. Ficam os candidaos, desde já, convocados a acessar o sie de inscrições, nos dias e

horários esabelecidos, devendo inormar odos dados e documenos pernenes a

sua caegoria.

18. O candidao selecionado ingressará no segundo semesre de 2023 e deverá

obedecer aos procedimenos e cronogramas a serem denidos aravés de Edial de

Convocação para Marícula, a ser publicado pela CARE/SUPAC no sie

htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais.

19. A Eevação da Transerência Inerna implicará ajuse no número de vagas

residuais para a aplicação da segunda eapa do processo selevo, pela redução das

vagas disponíveis no curso objeo da ranserência e acréscimo da vaga gerada no

curso de origem do ranserido, desde que ese eseja incluído na relação inicial de

cursos com vagas residuais.

2ª ETAPA - REINTEGRAÇÃO AO CURSO

20. A inscrição para Reinegração ao Curso da UFBA deverá ser realizada no período

inormado no Anexo III.

21. O candidao que desejar soliciar isenção de pagameno da axa de inscrição

conorme iem 6 dese Edial, deverá maniesar seu ineresse no período inormado

no Anexo III.

22. Poderá soliciar Reinegração ao Curso o candidao que enha obdo

aproveiameno de no mínimo 20% (vine por ceno) da carga horária oal do curso

em que ingressou, aproximando-se para menos as rações ineriores 0,5 (cinco

décimos) e para mais as rações iguais ou superiores a esse valor.

23. Na segunda eapa, os candidaos serão classicados considerando o coeciene de

rendimeno do esudane no curso de origem.



24. Em caso de empae na classicação, será ulizado o criério de maior carga horária

cursada, com aproveiameno, no curso de origem.

25. A eevação da reinegração ao curso implicará ajuse no número de vagas

residuais para a aplicação da erceira eapa do processo selevo, pela redução das

vagas disponíveis no curso objeo do reingresso, desde que ese eseja incluído na

relação inicial de cursos com vagas residuais.

26. Será concedida a Reinegração ao Curso aé o limie das vagas residuais oeradas,

em chamada única.

27. O candidao selecionado ingressará no segundo semesre de 2023 e deverá

obedecer aos procedimenos e cronogramas a serem denidos aravés de Edial de

Convocação para Marícula, a ser publicado pela CARE/SUPAC no sie

htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais.

28. O candidao que não realizar a Marícula on-line perderá o direio à vaga na UFBA

e as vagas remanescenes desa marícula serão oeradas na eapa seguine.

3ª ETAPA – TRANSFERÊNCIA EXTERNA

29. A inscrição para Transerência Exerna da UFBA, deverá ser realizada conorme

período inormado no Anexo III.

30. O candidao que desejar soliciar isenção de pagameno da axa de inscrição

conorme iem 6 dese Edial, deverá maniesar seu ineresse no período inormado

no Anexo III.

31. Poderá inscrever-se, nesa eapa, esudane vinculado a um curso de graduação

presencial, auorizado ou reconhecido pelo Minisério da Educação (MEC), de oura

Insuição de Ensino Superior (IES), que preenda migrar para o mesmo curso na UFBA

e que comprove er cursado, com aprovação, no mínimo 25% da carga horária oal do

curso de origem e que enham realizado o ENEM em qualquer edição.

32. O candidao deverá indicar, em ormulário próprio, o ano e o número de sua

inscrição no ENEM correspondene, cuja edição será considerada para o processo

selevo de vagas residuais.

33. O escore será obdo pela média ariméca ponderada das noas dos candidaos

nas provas realizadas no ENEM, aplicando-se a cada prova os pesos esabelecidos pela

UFBA, conorme Anexo II.

34. Os candidaos serão classicados, denro de cada curso, em ordem decrescene do

escore nal obdo.

35. Em caso de empae na classicação, será ulizado o criério de maior noa obda

na Prova de Redação do ENEM inormado.

36. Será eliminado do Processo Selevo o candidao que:



a) inormar o número do ENEM incorreo ou inexisene;

b) obver zero (0) em qualquer noa das provas do ENEM indicado do Processo

Selevo o candidao que obver zero (0) em qualquer noa das provas do ENEM

indicado.

37. Os candidaos aos cursos que exigem eses de habilidade especíca, aplicados

pelos Colegiados dos cursos serão classicados aravés do escore obdo do ENEM e do

ese de habilidade especíca.

38. A carga horária cursada de que raa o iem 31 deve ser comprovada com a

apresenação do hisórico escolar de graduação e declaração inormando o percenual

de carga horária cursada emida pelo colegiado do curso de origem.

39. Na hipóese de candidaos classicados não eeuarem suas marículas, ou, no

caso de surgimeno de vagas em decorrência de desisência de marículas, haverá mais

uma convocação (segunda chamada) de candidaos classicados na erceira eapa (TE).

40. Concluída a erceira eapa, a oera de vagas na eapa subsequene será acrescida

do saldo de vagas remanescenes da eapa anerior.

41. A relação da Transerência Exerna concedida será divulgada no sie

htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais. Para os cursos oerecidos pela Escola de

Música: Cano, Composição e Regência, Licenciaura em Música e Insrumenos, a vaga

concedida ao candidao de TE erá caráer provisório, apenas sendo conrmada se o

candidao or considerado apo em ese de Habilidade Especíca, que será realizado

exclusivamene pelos Colegiados dos Cursos de Música, conorme insruções e

cronogramas a serem publicados no endereço elerônico

htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais.

42. Os candidaos classicados no processo selevo ingressarão no primeiro semesre

de 2024 e eevarão suas marículas de acordo com Edial de Convocação de Marícula

elaborado pela CARE - Coordenação de Aendimeno e de Regisros Esudans.

4ª ETAPA – PORTADOR DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR

43.A inscrição para Porador de Diploma de Nível Superior deverá ser realizada

conorme período inormado no Anexo III.

44.O candidao que desejar soliciar isenção de pagameno da axa de inscrição

conorme iem 6 dese Edial, deverá maniesar seu ineresse no período inormado

no Anexo III.

45.A soliciação de isenção poderá ser eeuada conorme período inormado no

Anexo III.

47. Na quara eapa, os candidaos serão classicados com base no coeciene de

rendimeno do esudane no curso de origem.



48. O candidao deverá indicar, no ormulário de inscrição, o coeciene de

rendimeno (CR) obdo no hisórico escolar, do curso de origem, ornecido pela sua

insuição de ensino superior, bem como anexar o hisórico que comprove o CR

indicado. Caso não conse no hisórico escolar o Coeciene de Rendimeno expresso

na escala de 0,0 a 10,00, será aceio em subsuição ao hisórico uma Declaração da

IES inormando a conversão de conceio para a escala ciada.

49.É de ineira e exclusiva responsabilidade do candidao o compleo e correo

preenchimeno do CR (Coeciene de Rendimeno) no Requerimeno de Inscrição,

conorme iem anerior, podendo er sua inscrição ou vaga cancelada na Universidade

a qualquer empo, além de ouras implicações legais de raude ou alsidade das

inormações declaradas.

50.Os candidaos serão classicados, denro de cada curso, em ordem decrescene do

Coeciene de Rendimeno inormado.

51.Em caso de empae na classicação, será ulizado o criério de maior idade.

52.A relação de Porador de Diploma concedido será divulgada no sie

htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais. Para os cursos oerecidos pela Escola de

Música: Cano, Composição e Regência, Licenciaura em Música e Insrumenos, a DI

concedida erá caráer provisório, apenas sendo conrmada se o candidao or

considerado apo em ese de Habilidade Especíca, que será realizado exclusivamene

pelos Colegiados dos Cursos de Música, conorme insruções e cronogramas a serem

publicados no endereço elerônico: htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais.

53.Na hipóese de candidaos classicados não eeuarem suas marículas, ou, no caso

de surgimeno de vagas em decorrência de desisência de marículas, haverá novas

convocações de candidaos classicados na quara eapa (DI), podendo ser realizadas

no máximo mais duas chamadas.

54.Os candidaos classicados no processo selevo ingressarão no primeiro semesre

de 2024 e eevarão suas marículas de acordo com Edial especíco elaborado pela

CARE – Coordenação de Aendimeno e de Regisros Esudans.

DISPOSIÇÕES FINAIS

55.O candidao só poderá parcipar da seleção por vagas residuais uma única vez por

processo selevo.

56. O candidao só poderá eeuar correção/aualização de dados cadasrais, bem

como de ouras opções, durane o ranscorrer das inscrições. Findo esse período, não

serão aceias alerações.

57.Será eliminado do processo selevo o candidao selecionado que:

a) esver em desacordo com o esabelecido nas Resoluções nº 01 e 02 /2023 e nese

Edial;



b) deixar de enviar ou enviar em desacordo qualquer documeno soliciado no

presene Edial e no Edial de Convocação de Marícula, para a marícula on-line;

c) Não realizar inscrição nos componenes curriculares a serem cursados, conorme

procedimenos esabelecidos em Edial de Convocação de Marícula a ser elaborado

pela CARE - Coordenação de Aendimeno e de Regisros Esudans.

58. É de ineira responsabilidade do candidao se inormar sobre as evenuais novas

convocações e daas de apresenação da documenação exigida, consulando

regularmene o sie: htps://ingresso.ua.br/vagas-residuais.

59.Todas as inormações e aos ociais reerenes ao preenchimeno das Vagas

Residuais 2023 serão publicados na página da Inerne: htps://ingresso.ua.br/vagas-

residuais.

60. É de ineira e exclusiva responsabilidade do candidao o compleo e correo

preenchimeno do Requerimeno de Inscrição, podendo er sua inscrição ou sua

marícula na Universidade cancelada a qualquer empo, além de ouras implicações

legais de raude ou alsidade das inormações declaradas.

61.A UFBA não se responsabiliza por soliciação de inscrição ou por qualquer oura

correspondência não recebida em virude de alhas de comunicação, desordem écnica

dos compuadores, congesonameno de linhas de ransmissão ou qualquer ouro

aor que impossibilie a ranserência de dados e/ou de exos.

62. Será concedida inerposição de recurso conra o resulado em odas as eapas

dese processo selevo em prazos a serem inormados no Anexo III.

63.As dúvidas e casos omissos relavos ao Processo Selevo serão resolvidos pela

Coordenação de Seleção e Orienação (CSOR), e-mail: vagasresiduais@ua.br.

64.As dúvidas e casos omissos relavos à marícula na UFBA e à documenação

acadêmica serão resolvidos pela CARE - Coordenação de Aendimeno e de Regisros

Esudans, e-mail: vrmaricula@ua.br.

Salvador, de maio de 2023.

Paulo César Miguez de Oliveira
Reior da UFBA

ltssantos
Caixa de texto
Salvador, 05 de maio de 2023.
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